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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

PORTARIA N° 107/2026, 06 DE MAIO DE 2026. 

 

Súmula: Designa Gestor  e Fiscal 
municipais para celebração de 
Termo de Convênio que entre si 
celebram o Instituto Água e Terra-IAT 
e o Município de Jardim Alegre– 
Paraná, visando a perfuração de 
poços artesianos. 

 

CONSIDERANDO: Portaria n°257/2025-MJA que nomeia servidor público 
municipal. 

CONSIDERANDO: Portaria n°235/2025-MJA que nomeia servidor público 
municipal. 

Moisés Lnortovz dos Santos, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, no uso e exercício de suas funções e de conformidade com o que 
preceitua a Lei Orgânica Municipal, Capítulo II, seção II, Art.62, resolve: 

DESIGNAR 

Art. 1°. Designar o Servidor Público Municipal Fábio Henrique Peres – Matrícula 
funcional n°150417 portador da cédula de identidade n°14.194.609-9 
ocupante do cargo em comissão de Secretário Municipal de Meio Ambiente, 
do poder executivo como responsável pelas atribuições de gestão de Termo 
de Convênio, que será celebrado entre o Instituto Água e Terra-IAT e o 
Município de Jardim Alegre-Paraná, na execução de perfuração de poço 
artesiano. 

Art. 2°. Designar a Servidora Pública Municipal Juliana Augusta Serafim Barbosa 

– Matrícula funcional n°150415 portadora da cédula de identidade 
n°8.145.445-0 ocupante do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Meio 

Ambiente, do poder executivo como responsável pelas atribuições de 
fiscalização de Termo de Convênio, que será celebrado entre o Instituto Água 
e Terra-IAT e o Município de Jardim Alegre-Paraná, na execução de 
perfuração de poço artesiano. 

Art. 3°. Esta portaria está em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete  do Prefeito, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte 
seis. (06/05/2026) 

 
 
 

Moisés Lnortovz dos Santos 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

Estado do Paraná 

 
TERMO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 199/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE/PR, CNPJ nº. 75.741.363/0001-87, com sede na Praça Mariana 
Leite Felix, n. 800, Centro, em Jardim Alegre/PR, CEP 86.860-000, representado pelo Prefeito, Sr. 
Moises Lnortvoz dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.091.667-7 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob nº 003.807.609-83, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, a 
EMPRESA POSTO TREVO MACEDO COMBUSTIVEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.284.058/0001-76, com sede na ROD. Prt 466, na cidade de Jardim 
Alegre-PR, telefone: (44) 9996-92691, (44) 3522-2807, e-mail: arisa@redemacedo.com.br, neste ato 
representada pelo Senhor (a) DOUGLAS MACEDO, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 
8.960.211-4 e inscrito (a) no CPF/MF nº 048.380.939-00, residente e domiciliado a Avenida Advogado 
Horácio Raccanello Filho, 6.326, Zona 07, na cidade de Maringá-PR, CEP 87.020-035, com os preços 
dos itens abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Fica alterado o valor do saldo remanescente anteriormente fixados na Ata de 

Registro de Preços nº 199/2025, apresentando-se da seguinte forma: 
 

Lote Especificação Marca Unid. Valor antigo Valor atualizado 

1 OLEO DIESEL S10 
Bandeira 
Branca S10 

LTR R$ 6,99 R$ 6,89 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PERÍODO 
 

Fica alterado o valor do objeto a partir da data da publicação deste termo até o 
vencimento da referida Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata original desde que não 
colidam com as deste termo. 

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que produza plena eficácia jurídica. 

 
Publique-se.                                                     Jardim Alegre, 06 de abril de 2026.     

 

 

 

 
MOISES LNORTVOZ DOS SANTOS  

Prefeito Municipal 
Contratante 

 POSTO TREVO MACEDO COMBUSTIVEL LTDA 
Douglas Macedo 

Contratada 

 
 
 
 

  

Isadora Battisteti Vilas Bôas  
CPF n. 122.438.829-14 

Testemunha 

 Heriky Jhonatan da Silva Santo 
CPF n. 119.986.979-16 

Testemunha 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 05/2026 
 

Edital de Alteração do Cronograma 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do Departamento de Recursos 

Humanos e da Comissão Organizadora, nomeada por meio da Portaria nº 091/2026, no uso das respectivas 

atribuições legais, RESOLVE alterar o Cronograma do Edital 01/2026 – PSS, destinado à contratação por 

tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 

 

Descrição Data/Período 

Publicação do Edital 13/04/2026 

Impugnação do Edital de Abertura 14/04/2026 à 15/04/2026 

Período de Inscrição 
14/04/2026 à 30/04/2026, através do endereço 

de e-mail eletrônico:  

comissaopss@jardimalegre.pr.gov.br 

Publicação das Inscrições Deferidas 05/05/2026  

Período de Recursos 06 e 07/05/2026 

Resultado dos Recursos 08/05/2026 

Análise de Títulos 11 e 12/05/2026 

Publicação da Classificação Preliminar  13/05/2026 

Período de Recursos 14 e 15/05/2026 

Resultado dos Recursos   18/05/2026 

Classificação Final  19/05/2026 

Homologação 20/05/2026 

 

* Todas as publicações estarão disponíveis no site da Prefeitura de Jardim Alegre, PR. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos seis dias 

do mês de maio de dois mil e vinte e seis. 

 

 

Moises Lnortovz dos Santos 

Prefeito Municipal 
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O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, PR, por intermédio de seu Prefeito Municipal, Senhor Moises 

Lnortovz dos Santos e por meio da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, constituída 

por intermédio da Portaria nº 59/2022, no uso das respectivas atribuições legais, e em conformidade 

com o disposto na Lei Federal nº 11.788/2008 e §4º, do art. 2º, da Lei Municipal nº 2.279/2020, com 

redação dada pela Lei Municipal nº 2.384/2022 torna pública a realização do Processo Seletivo para 

abertura de 4 vagas e formação de cadastro de reserva para estágio remunerado de Ensino 

Médio/Técnico e Ensino Superior, para atuarem junto à Prefeitura Municipal  de Jardim Alegre, PR. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado é regido por este Edital e pelas leis que se referem ao 

presente certame, especialmente pela Lei Municipal de Estágio nº 2279/2020, com as alterações 

promovidas pela Lei Municipal nº 2.384/2022 e pela Lei Federal de Estágio nº 11.788/2008, o qual será 

promovido pela Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado – CEPSS. 

 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao eventual preenchimento das vagas a fim de 

atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 

Administração, em conformidade a Lei Federal nº 11.788/2008, conforme Item 2.1. do presente Edital. 

 
1.3. Conforme permitido pelo parágrafo único, do art. 1º, da Lei Municipal nº 2.279/2020, somente 

poderão participar do processo seletivo para as vagas de estágio remunerado os estudantes residentes 

e domiciliados no Município de Jardim Alegre, PR. 

 
1.4. O aperfeiçoamento do presente certame de seleção não induz à administração municipal a 

obrigatoriedade da contratação dos candidatos ao final classificados. A contratação somente se dará 

se evidenciada, no curso da validade do certame, a real necessidade do serviço público, ou seja, a 

contratação efetiva do candidato dependerá das necessidades da Secretaria de Jardim Alegre, PR, 

aliado à efetiva disponibilidade financeira e orçamentária. 

 
1.5. As informações prestadas pelo candidato serão de sua inteira responsabilidade, dispondo a CEPSS 

o direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que fornecer dados comprovadamente 

inverídicos. 

 

1.6. Será utilizado o critério de maior coeficiente de rendimento escolar, obtido na análise curricular 

realizada pela CEPSS, conforme tópico 6.1, como forma de resguardar a isonomia e impessoalidade 

que devem reger os processos públicos de seleção de estagiários, conforme Lei Municipal nº 

2.279/2020, sem prejuízo da formação de cadastro de reserva e da posterior abertura de prazo para o 

recebimento de novos currículos. A convocação dos inscritos aprovados no processo seletivo 

obedecerá rigorosamente a ordem                    de classificação, a qual será amplamente divulgada. 

 

EDITAL 03/2026 

PSS Estagiários 

 
Processo Seletivo Simplificado para abertura de 4 vagas e formação de cadastro de 

reserva para estágio remunerado de Ensino Médio/Técnico e Ensino Superior, para 

atuarem junto à Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, PR 
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1.7. Os candidatos que não forem selecionados dentro do número de vagas ofertado formarão cadastro 
de reserva e poderão ser convocados durante o prazo de validade do presente edital, de acordo com a 
necessidade e conveniência da Administração Pública, sem prejuízo da abertura de novo prazo para o 
recebimento de currículos de outros interessados, consoante a necessidade do serviço, mesmo durante 
o período de validade deste edital de convocação. 

 
1.8. Cada aluno poderá se candidatar para apenas uma vaga do presente edital. 
 

1.9. A Administração Municipal não se responsabiliza pela não participação de interessados no processo 
seletivo simpificado por ela ora promovido por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
sistemas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados do equipamento utilizado pelo interessado ao sistema de 
inscrição. 

 
2. DAS VAGAS 
2.1. As vagas de estágio poderão ser ofertadas, de acordo com a necessidade, conforme tabela abaixo, 

desde que as atividades a serem desenvolvidas sejam condizentes com a formação ou 

profissionalização do candidato. 

 

NÍVEL MÉDIO/ TÉCNICO – 15h 

CURSO VAGAS 

Ensino Médio/Técnico 01 + CR 

 
NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO – 30h 

CURSO VAGAS 

Ensino Médio/Técnico 01 + CR 

 
NÍVEL SUPERIOR – 15h 

CURSO VAGAS 

Ensino Superior 01 + CR 

 
NÍVEL SUPERIOR – 30h 

CURSO VAGAS 

Ensino Superior 01 + CR 

 
 

*CR: Cadastro de Reserva 

 
2.2. Os candidatos devem seguir as normas do Ministério da Educação – MEC e Instituições de Ensino 

quanto à possibilidade de celebração de contrato de estágio, principalmente em que se refere à 

carga horária mínima cursada. 
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3. INSCRIÇÕES 

 
3.1. Não será cobrada taxa de inscrição, consoante art. 10, da Lei Municipal nº 2.279/2020. 

 

3.2. As inscrições para todas as vagas deste Edital ocorrerão nos dias 06 de maio a 12 de maio de 2026, 

através do e-mail educacaojardimalegre@gmail.com 

 

3.3. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Formulário de inscrição devidamete preenchido; 
b) Documento de identidade; 
c) CPF; 
d) Comprovante de residência; 
e) Declaração de Matrícula original atualizada; 
f) Histórico Escolar do último semestre cursado pelo candidato. 

 

3.4. PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

3.4.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar o Formulário de Inscrição (Anexo II) 
devidamente preenchido; 

3.4.2. O candidato deverá apresentar um único Formulário de Inscrição. 

3.4.3. Ao preencher o formulário, o candidato ao estágio deverá indicar a vaga para qual  está se 

inscrevendo. 

3.4.4. O preenchimento das informações é de responsabilidade do candidato. 

3.4.5. Confirme as informações antes de efetuar a inscrição. 

3.5. O aluno que se candidatar às vagas deste certame deverá estar devidamente matriculado no 

presente ano de 2026 e frequentando efetivamente o curso ligado à vaga pretendida, conforme art. 

6º, da Lei Municipal nº 2.279/2020, com redação dada pela Lei Municipal nº 2.384/2022. 

3.6. Ao efetuar a inscrição o candidato assume o compromisso tácito de que aceita as condições 

estabelecidas no presente Edital e nos demais que vierem a ser publicados durante a realização do 

certame. 

 
3.7. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição e a contratação, por meio de processo 

administrativo devidamente instaurado, ouvido o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a 

homologação do resultado do Processo Seletivo, desde que verificada a prática de qualquer ilegalidade 

pelo candidato, tais como: falsidade nas informações prestadas e/ou quaisquer irregularidades na 

prova e/ou documentos apresentados, entre outras. 

 
3.8. O candidato que não apresentar as informações necessárias terá seu pedido de inscrição 

indeferido. 

 
3.9. Os pedidos de inscrição serão recebidos nos dias 06 de maio a 12 de maio de 2026, por meio do 

e-mail educacaojardimalegre@gmail.com, cabendo à CEPSS decidir sobre o seu deferimento ou 

indeferimento. 

 
3.10. Após o encerramento das inscrições haverá a publicação da relação de inscritos aptos a serem 

submetidos à análise curricular. A aludida publicação ocorrerá em Edital publicado no site da 

Prefeitura, na data de 06 de maio de 2026. 
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3.11. Do deferimento ou não do pedido de inscrição caberá recurso à CEPSS, no prazo de um dia, 

conforme cronograma – Anexo I, que deverá ser enviado para o e-mail: 

educacaojardimalegre@gmail.com. 

 

3.12. Em caso de candidato estrangeiro será observado o prazo do visto temporário de estudante, na 

forma da legislação aplicável. 

 
4. DA SELEÇÃO 
4.1. A seleção será realizada por meio de prova de títulos/análise curricular, no dia 09 de março de 

2026, conforme permitido pelo §4º, do art. 2º, da Lei Municipal nº 2.279/2020, com redação dada pela 

Lei Municipal nº 2.384/2022, haja vista a insuficiência de candidados aprovados no Processo Seletivo 

anterior.  

4.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 

candidato com clareza. 

 
5. DAS PROVAS 

5.1. A avaliação dos candidatos será feita por meio de prova de títulos/análise curricular, com a 
apuração do coeficiente de rendimento escolar correspondente ao último semestre cursado, conforme 
histórico escolar do curso em que o candidato está matriculado e correspondente à vaga a que está 
concorrendo. 

5.1.1 Caso o candidato não tenha ainda cursado um semestre do curso em que está matriculado e 
correspondente à vaga a que está concorrendo, será analisado o histórico escolar referente ao seu 
último registro escolar.  

 
5.2. É de responsabilidade do candidato apresentar o histórico escolar correspondente ao último 

semestre cursado. 

 
 

6. DA PONTUAÇÃO  

6.1. O coeficiente de rendimento escolar será apurado através da multiplicação da carga horária de 
cada uma das disciplinas cursadas no semestre com a respectiva nota obtida. Em seguida, o resultado 
do somatório de cada uma das multiplicações será dividido pelo somatório da carga horária das 
disciplinas cursadas. Vide exemplo abaixo: 

 

D1 – 8,0 X 30 = 240 

D2 – 7,5 X 45 = 337,5 

D3 – 9,5 X 60 = 570 
               
                           1.147,5/135 =  8,5                                            

 

 
6.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente de acordo com o 

coeficiente de rendimento escolar apurado. 

 
6.3. Na hipótese de igualdade de nota final será classificado o candidato que tiver a maior idade. 

Disciplinas Nota Carga Horária 

D1 8,0 30 

D2 7,5 45 

D3 9,5 60 
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7. DOS RECURSOS 

 
7.1. Caberá interposição de recurso devidamente fundamentado, conforme prazos estabelecidos no 

Anexo I - Cronograma, contra: 

a) Homologação Preliminar das Inscrições; 

b) Classificação Preliminar. 

 
7.2. Para recorrer, o candidato deverá interpor recurso por meio do e-mail: 

educacaojardimalegre@gmail.com, conforme as datas previstas no Anexo I deste Edital, com as 

seguintes especificações: 

a) Nome do candidato; 

b) Número do CPF; 

c) Vaga da Inscrição; e 

d) Fundamentação, com as devidas razões do recurso. 

 
7.3. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 

mérito. 

 
7.4. O resultado dos recursos interpostos será divulgado no site da Prefeitura Municipal, nas datas 

previstas no Anexo I – Cronograma. 

 

7.5. A CEPPS constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais. 

 
8. DO RESULTADO FINAL 

 
8.1. O resultado da Classificação Final será divulgado no dia 19 de maio de 2026, através de Edital 

disponibilizado no site da Prefeitura, bem como publicado no órgão Oficial do Município. 

 
9. DA CONVOCAÇÃO 

 
9.1. No ato da Convocação, o candidato deverá comparecer à Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Rua Castelo Branco Nº 355, portando seus documentos pessoais, comprovante de 

residência atualizado  e Declaração de Matrícula original atualizada, para comprovar sua regularidade 

acadêmica. 

 

10.1.1. O comprovante de residência poderá ser em nome de terceiros, desde que comprovado vínculo 

deste com o candidato.  

 
9.2. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu endereço eletrônico (e-mail) e número 

de telefone atualizados, para viabilizar os contatos necessários. 
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9.3. Em caso de não aceitação, por parte do candidato, à vaga aberta, caso requeira formalmente e 

por escrito, o candidato convocado migrará para o final da lista de classificação. 

 
10. DA CONTRATAÇÃO 
10.1. São requisitos para a contratação: 

a) Idade mínima de 16 anos; 

b) Estar matriculado no ano letivo de 2026 e frequentando regularmente o curso para o qual se propõe 
o presente processo seletivo simplificado; 

c) Dispor de tempo mínimo de 6 meses para estágio antes do término do curso; 

d) Disponibilidade de horário para estágio; 

e) Residir no município de Jardim Alegre, PR; 

f) Não ter realizado, em qualquer tempo, estágio por período superior a 01 (um ano) e 8 (oito) meses 

junto à Prefeitura do Município de Jardim Alegre, PR. 

 
10.2. Os estagiários convocados estarão subordinados à Lei Federal nº 11.788/2008 , inclusive ao que 

diz respeito ao tempo máximo permitido de estágio, de 24 (vinte e quatro) meses, de modo que não 

formarão vínculo empregatício com o Município de Jardim Alegre, PR. 

 
10.3. Os candidatos classificados poderão ser convocados para firmar o termo de compromisso de 

estágio de acordo com o interesse e conveniência da Administração Municipal de Jardim Alegre, PR, 

conforme já esclarecido neste edital. 

 
10.4. O candidato contratado que não desenvolver as atividades de acordo com a expectativa, por 

incompatibilidade, apresentar comportamento que não condiz com a função ou praticar atos de 

improbidade, poderá ter seu contrato rescindido por parte da unidade concedente de estágio antes 

do término inicialmente previsto. 

 
10.5. A contratação para realização de estágio não obrigatório, remunerado, sem vínculo 

empregatício, dar-se-á mediante assinatura de TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, celebrado 

entre estagiário e esta municipalidade, com interveniência da Instituição de Ensino na qual o candidato 

encontra-se matriculado e eventualmente de centro de integração regularmente contratado para tal 

finalidade. 

 
10.6. A carga horária de estágio e o valor da bolsa-auxílio serão distribuídos da seguinte forma: 

Nível Carga 

horária 

Bolsa- 

Auxílio 

Aux. 

transporte 

Total 

Ensino Médio/Técnico 15h R$ 302,50 R$ 45,00 R$ 347,50 

Ensino Médio/Técnico 30h R$ 605,00 R$ 45,00 R$ 650,00 

Ensino Superior 15h R$ 502,50 R$ 45,00 R$ 547,50 

Ensino Superior 30h R$ 1.005,00 R$ 45,00 R$ 1.050,00 

 
11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
11.1 O presente processo seletivo terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogado uma vez por 

igual período, a contar da publicação da homologação do resultado final. 
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12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado, bem como de eventuais aditamentos 

e instruções específicas para a realização do certame. 

 
12.2. O candidato aprovado deve ter disponibilidade de horário para estagiar, no período matutino 

ou vespertino conforme os limites previstos na Lei nº 11.788/08. 

 
12.3. Eventuais casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado. 

 
 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 
Jardim Alegre, PR, 06 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

Moises Lnortovz dos Santos 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - CRONOGRAMA 
 
 
 

FASES DO PROCESSO SELETIVO PERÍODO 

Publicação do Edital   06/05/2026 

Período das Inscrições (Entrega de Documentação por 
Correio Eletrônico) 

  06/05 a 12/05/2026 

Publicação da Homologação Preliminar das Inscrições 13/05/2026 

Interposição de Recurso da Homologação Preliminar das 

Inscrições 

14/05/2026 

Publicação das Respostas aos Recursos e Homologação Final 
das Inscrições 

  15/05/2026 

Análise curricular pela Comissão 59/2022   15/05/2026 

Publicação da Classificação Preliminar   15/05/2026 

Interposição de Recurso da Classificação Preliminar   18/05/2026 

Publicação da Resposta aos Recursos e Classificação Final   19/05/2026 

Contratação Durante o curso do prazo de validade 

do processo seletivo 

* Todas as publicações estarão disponíveis no site da Prefeitura de Jardim Alegre, PR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1212

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2827ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2827 Jardim Alegre, Quarta-Feira, 06 de Maio de 2026Jardim Alegre, Quarta-Feira, 06 de Maio de 2026



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000 

Fone/Fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

 

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO AO EDITAL Nº 02/2026 – PSS ESTAGIÁRIOS 
PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE/PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Nº DE INSCRIÇÃO: _____________ (para preenchimento da Secretaria) 

 
DADOS DO CANDIDATO 

NOME 
 
 

DATA DE NASCIMENTO 

NOME SOCIAL 

ENDEREÇO RESIDENCIAL 

MUNICÍPIO UF CEP TELEFONE FIXO 

TELEFONE CELULAR E-MAIL 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXPEDIDOR UF CPF 

 
DADOS CURRICULARES 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
 
 

CURSO 
 

(   ) Ensino Superior     (   ) Ensino Médio 

TURNO ANO/PERÍODO 

       
Declaro, sob pena de configuração de crime de falsidade ideológica, que frequento o curso acima indicado, estando regularmente 
matriculado(a) na Instituição de Ensino já mencionada, e ainda, que de acordo com a documentação apresentada, concorrerei à 
vaga de (  ) Estagiário(a) de Ensino Superior/(  ) Estagiário(a) de Ensino Médio(  ), para atuação junto à Secretaria Municipal de 
Educação de Jardim Alegre/PR. 
Por fim, declaro estar ciente das normas contidas no Edital nº 02/2026 – PSS Estagiários, e que, verificada qualquer contrariedade 
ente a documentação por mim apresentada e as regras do edital, será passível de apuração, bem como a exclusão, a qualquer 
tempo, do presente Processo Seletivo.   

 
 

 
 

 
Jardim Alegre/PR, ___ de ____________ de 2026. 

ASSINATURA DO CANDIDATO (ou responsável legal para menores 
de 18 anos) 
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         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 Estado do Paraná 
 

PORTARIA Nº 106/2026, de 06 de Maio de 2026. 
 

      Dispõe sobre exoneração de servidor público do 

cargo em comissão dá outras providências. 

                                           O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, Prefeito 
do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.82, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, Resolve. 

                                                                                                                                                

Art.1º Exonerar Cauan Gabriel de Luz, inscrito no RG nº 7.881.950 SESP/PR, 

matrícula funcional nº150425, do cargo em comissão de Chefe do Departamento 

de Assessoria de Imprensa, simbologia CC-11, da Secretaria Municipal de 

Administração, constantes da Estrutura Organizacional Administrativa da 

Prefeitura, anexo I, da tabela de vencimentos do cargo de provimento em 

comissão, constantes da Lei Municipal nº 960/2017, a contar da data de 04 de 

maio do ano em curso. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º Revogam as disposições em contrário. 

Art.4º Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 

do Prefeito, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis. 

(06/05/2026) 

Moisés Lnortovz dos Santos 

 Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE COMODATO N°011/2026/FEIRA JARDIM DOS SABORES 
 

 
CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E O SENHOR CARLOS 
EDUARDO FERREIRA DA SILVA. 

 

O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito Moisés Lnortovz dos Santos, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física-CPF n°003.807.609-83 e Registro Geral-RG n°6.091.697-7, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo a  Secretaria Municipal de Agricultura 
e Abastecimento de Jardim Alegre-Paraná, neste ato representado pela sua Secretária, 
a senhora Margarete Marcia Gomes, e do outro lado, o senhor Carlos Eduardo 
Ferreira da Silva, inscrita no Cadastro de Pessoa Física-CPF n°121.322.499-38, 
residente e domiciliada na Rua Maria Sebastiana nº 307 conjunto Jose Pachuski, nesta 
cidade de Jardim Alegre-Paraná,  doravante denominado COMODATÁRIO, resolvem 
firmar o presente instrumento que receberá as seguintes cláusulas e condições. 
 
Telefone do Comodatário: (43) 9-9694-8638 
 
O presente Termo de Comodato tem por objeto, a cessão pelo COMODANTE à 
COMODATÁRIO, do bem a seguir relacionado, os quais foram adquiridos através da 
nota de empenho n°: 1723/2023, Objetos proposta do Termo de Convênio nº614/2021, 
firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento-SEAB e a 
Administração Pública do Município de Jardim Alegre-Paraná-PMJA. 
 
Descritivo do Item: Barraca (gazebo) dobráveis pés alumínio 3x3, cor azul, marca: 

KALA. Inclui: sacola para transporte, ganchos e discos para 
ancoragem. 

N° de C. Patrimônio: 10169 
N° Nota Fiscal: 36485 
Data de Aquisição: 23/03/2023 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODANTE:  
 
O COMODANTE responsabiliza-se pela origem do bem cedido ao COMODATÁRIO. 
 
O Comodante através da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento e o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (CMDRSS) 
será responsável pela fiscalização de uso e normas. 
 
OBS: A não utilização adequada do bem, bem como o descumprimento das normas de 
uso implicará na transferência do bem para outro beneficiário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODATÁRIO: 
 
I) Usar e administrar o bem como se próprio fosse obrigando-se a mantê-lo em 

perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao 
COMODANTE, não podendo utilizá-lo em outro município, cedê-lo a qualquer 
título a terceiros sem prévia autorização por escrito do COMODANTE; 

 

II) Utilizar o bem da presente cessão em comodato adequadamente, observadas as 
condições do tempo, bem como condições técnicas necessárias à correta 
utilização do bem; 
 

III) Fica sobre a responsabilidade do COMODATÁRIO a fiscalização da utilização 
cotidiana do bem, como também, prestar contas trimestralmente a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento, através de fichas disponibilizados pela 
mesma; 

 

IV) Permitir que somente, pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham 
acesso ao uso do bem sempre que necessário, verificando a observância das 
normas de utilização. 

 

V) O COMODATÁRIO, será responsável pela manutenção necessária, tais como 
consertos ou substituição peças para o bom funcionamento do bem, enquanto o 
bem permanecer em COMODATO, além de informar previamente a comodante 
sobre a manutenção, seja ela preventiva ou corretiva. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
 
O presente instrumento terá um prazo de 02 (dois) anos, e em caso de intensão em 
renovar o termo de comodato, o comodatário deverá protocolar pedido com justificativa 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 30 dias corridos anteriores ao 
vencimento do presente instrumento, em outro caso, se não houver a intensão de 
renovação, ou a ausência de protocolo de solicitação, o mesmo será rescindido 
imediatamente na data de seu vencimento e será recolhido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, 
através de termo aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO: 
 
Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste Termo de Comodato, a 
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja, rescisão por iniciativa 
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de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de três 
dias. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A publicação deste instrumento será efetuada pela Administração do Município de 
Jardim Alegre-Paraná, no Diário Oficial do Município e em Jornal de circulação regional. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias deste instrumento é a 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 
 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 06 de maio de 2026. 
 

 

 

___________________________                                   ____________________ 
Moisés Lnortovz dos Santos                               Margarete Marcia Gomes  
Prefeito Municipal – Comodante                     S. M. de Agricultura e Abastecimento 
                                                                            Portaria 089/2025 
 

 
 
 

_________________________                          
Carlos Eduardo Ferreira da Silva  
CPF: 121.322.499-38- Comodatário                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________                                              ___________________________ 
Fábio Henrique Peres                                               Juliana Augusta Serafim Barbosa 
CPF: 115.086.359-51                                                CPF: 038.991.829-60 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 Estado do Paraná 

 

DECRETO Nº 126/2026, de 06 de Maio de 2026. 

 

                                              Dispõe sobre nomeação de Servidor Público 
Municipal em estágio probatório, e dá outras 
providências.   

 

 

                                           O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, Prefeito 
do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.82, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, e tendo-
se em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital 
CP nº 001/2023, de 08 de Setembro de 2023, RESOLVE.  
                                     

Art.1º Nomear em estágio probatório Évelin Carla de Assis Beloto, brasileira, 
solteira, portadora da cédula de identidade n° 10.650.627-2 SESP/PR, inscrita no 
CPF/MF nº 072.033.179-00, para exercer o cargo de Professor, Classe A, Nível 
I, carga horária de 20 horas semanais, do Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério, do Poder Executivo, constantes da Lei Municipal nº 061/2010, sob o 
regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º Revogam as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis. 
(06/05/2026). 

 

Moisés Lnortovz dos Santos 

Prefeito Municipal 
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